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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ALBA LUCIA 

DAMASCENO DE OLIVEIRA, Matrícula 003361, licenciado em LETRAS, lotado atualmente 

na Unidade Escolar Colégio Profº Edivaldo Machado Boaventura, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) Letras, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ALBA LUCIA DAMASCENO DE OLIVEIRA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ANA APARECIDA 

ALMEIDA CARDOSO, Matrícula 001221, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Escola Municipal Ana Nery, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ANA APARECIDA ALMEIDA CARDOSO 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ANTONIA FONSECA 

ANDRADE, Matrícula 000341, licenciado em LÍNGUA PORTUGUESA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) 

Língua Portuguesa, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ANTONIA FONSECA ANDRADE 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ARIVALDO OLIVEIRA 

LEAL, Matrícula 002621, licenciado em MATEMÁTICA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Colégio Profº Edivaldo Machado Boaventura, lecionando a(s) disciplina(s) de 

(dos) Matemática, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ARIVALDO OLIVEIRA LEAL 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) CATIANE OLIVEIRA DE 

SOUZA, Matrícula 001241, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Cristo Rei, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
CATIANE OLIVEIRA DE SOUZA 

Professor(a) 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 007
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 30ABF3F0A31E43479754AE73E163FF60



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001100 Estado da Bahia - segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 Ano 7

 
 
 

Avenida Adolfo Araújo Borges, s/n – Centro- 45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 
Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: secptn@yahoo.com.br / educacao@pmptn.com.br 

 

 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) DARCI FARIAS DE 

ANDRADE SANTOS, Matrícula 001861, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) 

Língua Portuguesa, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
DARCI FARIAS DE ANDRADE SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) EDILENE DE JESUS DOS 

SANTOS, Matrícula 001281, licenciado em HISTÓRIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) História, 

observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
EDILENE DE JESUS DOS SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) EDILEUSA ROCHA DOS 

SANTOS, Matrícula 003401, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Ana Nery, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
EDILEUSA ROCHA DOS SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ELENICE DE JESUS 

SANTOS, Matrícula 002721, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Abílio Cardoso, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ELENICE DE JESUS SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ELIADE OLIVEIRA 

SANTANA ALVES, Matrícula 002001, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Colégio Municipal Brás Bispo de Oliveira, lecionando a(s) disciplina(s) 

de (dos) Língua Portuguesa, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ELIADE OLIVEIRA SANTANA ALVES 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ELIANE DE JESUS DOS 

SANTOS, Matrícula 002761, licenciado em BIOLOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Biologia, 

observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ELIANE DE JESUS DOS SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ELIANE SANTANA MUNIZ 

ROCHA, Matrícula 001321, licenciado em EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Colégio Profº Edivaldo Machado Boaventura, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) Educação Física, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ELIANE SANTANA MUNIZ ROCHA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) FERNANDA MARIA DOS 

SANTOS ALMEIDA, Matrícula 002101, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Escola Municipal Maestro Agostinho Gomes, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes 

condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
FERNANDA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JOCIANE SILVA SOUZA, 

Matrícula 001401, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade Escolar 

Escola Municipal Marcelina Rocha, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JOCIANE SILVA SOUZA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JOSELIA ARGOLO 

SANTOS, Matrícula 003441, licenciado em MATEMÁTICA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Colégio Profº Edivaldo Machado Boaventura, lecionando a(s) disciplina(s) de 

(dos) Matemática, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JOSELIA ARGOLO SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JOSINEIDE PEREIRA 

SANTOS DE SOUZA, Matrícula 002921, licenciado em HISTÓRIA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Colégio Profº Edivaldo Machado Boaventura, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) História, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JOSINEIDE PEREIRA SANTOS DE SOUZA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) JUREMA MENEZES 

OLIVEIRA, Matrícula 002941, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Abílio Cardoso, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
JUREMA MENEZES OLIVEIRA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) LIVIA KATTIUSSE DOS 

SANTOS PEREIRA, Matrícula 002961, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Colégio Profº Edivaldo Machado Boaventura, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) Língua Portuguesa, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
LIVIA KATTIUSSE DOS SANTOS PEREIRA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MAILA DOS ANJOS 

TOFOLO, Matrícula 002881, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na Unidade Escolar 

Colégio Catharina Borges de Sena, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Língua 

Portuguesa, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MAILA DOS ANJOS TOFOLO 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARCIA MARIA DOS 

SANTOS, Matrícula 002141, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na Unidade Escolar 

Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Língua Portuguesa, 

observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARCIA MARIA DOS SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA APARECIDA DE 

JESUS, Matrícula 003461, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Fabriciano Xavier de Andrade, lecionando a(s) disciplina(s) de 

(dos) Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA APARECIDA DE JESUS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA DA CONCEICAO 

DE J LISBOA, Matrícula 001681, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Viníccius Leal, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Língua 

Portuguesa, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA DA CONCEICAO DE J LISBOA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA DA CONCEICAO 

DE S SANTOS, Matrícula 003321, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Escola Municipal Monteiro Lobato, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA DA CONCEICAO DE S SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA DA PAZ DOS 

SANTOS SOARES, Matrícula 002441, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Centro Educacional Mundo Infantil, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA DA PAZ DOS SANTOS SOARES 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA JOSE PRAZERES 

FERREIRA, Matrícula 001461, licenciado em MATEMÁTICA/PEDAGOGIA, lotado 

atualmente na Unidade Escolar Colégio Catharina Borges de Sena, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) Matemática, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA JOSE PRAZERES FERREIRA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA NEUSA DE 

SOUZA ALMEIDA, Matrícula 000201, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Colégio Profº Edivaldo Machado Boaventura, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) Língua Portuguesa, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA NEUSA DE SOUZA ALMEIDA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIA NILZA DA 

CONCEICAO SANTOS, Matrícula 001501, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Colégio Profº Edivaldo Machado Boaventura, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) Língua Portuguesa, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIA NILZA DA CONCEICAO SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARIZETE DOS SANTOS 

SOARES, Matrícula 010061, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Centro de Educ. Infantil Helenita Machado dos Santos, lecionando a(s) 

disciplina(s) de (dos) Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes 

condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARIZETE DOS SANTOS SOARES 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MARYVANE OLIVEIRA 

SANTOS SOUZA, Matrícula 000141, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Centro Educacional Mundo Infantil, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MARYVANE OLIVEIRA SANTOS SOUZA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) MILENE DOS ANJOS 

TOFOLO SILVA, Matrícula 003481, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na 

Unidade Escolar Escola Municipal Monteiro Lobato, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
MILENE DOS ANJOS TOFOLO SILVA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) NILZETE QUEIROZ DE 

SANTANA, Matrícula 002061, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Pedro Melo, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
NILZETE QUEIROZ DE SANTANA 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) NOEMIA SANTANA DOS 

SANTOS, Matrícula 000401, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Fabriciano Xavier de Andrade, lecionando a(s) disciplina(s) de 

(dos) Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
NOEMIA SANTANA DOS SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) ROBELIA DE ANDRADE 

BARRETO, Matrícula 001541, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Cristo Rei, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
ROBELIA DE ANDRADE BARRETO 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) SUELI CRISTINA BRITO 

SANTOS, Matrícula 000361, licenciado em LETRAS, lotado atualmente na Unidade Escolar 

Colégio Municipal Aécio Neves, lecionando a(s) disciplina(s) de (dos) Língua Portuguesa, 

observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
SUELI CRISTINA BRITO SANTOS 

Professor(a) 
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 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Secretaria Municipal da Educação 

 

 

 CNPJ: 29.979.766/0001-41  
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PROFESSOR 
 

 
O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Educação de Presidente Tancredo 

Neves, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a 

Lei Complementar nº 023/2010 de 15/12/2010 e o Decreto Municipal nº. 087/2021 de 

16/12/2021, que dispõem, regulamentam e autorizam o enquadramento de professores 

efetivos deste município necessário para o preenchimento de vagas da carreira do 

Magistério para atuarem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nas Escolas da rede 

pública municipal, FORMALIZA o enquadramento do regime de 20 (vinte) horas semanais 

para o regime de 40 (quarenta) horas semanais do Professor (a) VERONICA ALMEIDA 

ALVES, Matrícula 003261, licenciado em PEDAGOGIA, lotado atualmente na Unidade 

Escolar Escola Municipal Maestro Agostinho Gomes, lecionando a(s) disciplina(s) de 

(dos) Anos Iniciais do Ensino Fundamental, observadas as seguintes condições: 

 

I- O (a) Professor (a) pertence ao quadro efetivo deste município mediante aprovação em 

Concurso Público realizado no ano de 1998; 

II- O (a) Professor (a) possui a titulação adequada para a disciplina que leciona; 

III- O (a) Professor (a) declara sob as penalidades da legislação vigente que dispõe de 

tempo livre de outra ocupação para assumir a carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais neste município; 

IV- O(a) Professor(a) declara está ciente de que, na hipótese de redução drástica do número 

de matrículas e consequentemente do número de turmas na unidade escolar onde será 

lotado(a), estará sujeito(a) a transferência de local de trabalho para outra unidade escolar 

onde haja turmas carentes de professor(a) na área de sua especialização. 
 

 

Presidente Tancredo Neves-Bahia, 28 de janeiro 2022.  

 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES                  ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal                                              Secretário Municipal de Educação 
 

 
VERONICA ALMEIDA ALVES 

Professor(a) 
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